
DECRETO N.º 37.848, DE 13/04/2020.

DISPÕE  SOBRE  AS  MEDIDAS  PARA
ENFRENTAMENTO  DA  EMERGÊNCIA  DE  SAÚDE
PÚBLICA  DECORRENTE  DO  COVID-19  EM
DIFERENTES ÁREAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  PELO
INCISO  VII,  XIX,  DO  ART.  55  DA LEI  ORGÂNICA DO  MUNICÍPIO  DE
ARACRUZ

Considerando o Decreto Legislativo do Congresso Nacional de N.º 6, DE 2020 que
reconheceu a ocorrência de Estado de Calamidade Pública; 

Considerando o Decreto n.º 37.740, de 16/03/2020, o qual decretou situação de
emergência de saúde pública no município de Aracruz, decorrente da pandemia da
covid-19; 

Considerando o Decreto Estadual  n.º  4.621-R, de 02/04/2020,  o qual  dispõe de
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da covid-19;

Considerando o Decreto Municipal  n.º  37.829,  DE 31/03/2020,  que declarou o
Estado  de  Calamidade  Pública  no  Município  de  Aracruz/ES,  em  virtude  da
Pandemia da COVID-19.

Considerando  que  o  Poder  Público  deve  observar  a  dinâmica  e  alterações  e
protocolos  da  pandemia,  sempre  observando o  interesse  público,  bem como as
peculiaridades locais; 

DECRETA:

Art.  1º  Ficam prorrogadas  as  medidas,  bem como  a  suspensão  das  atividades
descritas no Decreto Municipal nº 37.838 de 05/04/2020 até o dia 19/04/2020, de acordo com o
Decreto Estadual nº 4626-R de 11 de Abril de 2020.

Art. 2° Fica revogado o art. 25 do Decreto Municipal nº. 37.838 de 05/04/2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 13 de Abril de 2020.

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal


